
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

RELATÓRIO DA PREGOEIRA EM RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
Processo:  6700.134884/2022 
Pregão Eletrônico nº 153/2023 CPL/ARSER 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de empresa especializada   em 
Serviço continuado de Apoio Administrativo, Auxiliar de Carga e Descarga, e Portaria Diurno  
Recorrentes: GOMES E ROCHA LTDA, CNPJ nº 42.337.021/0001-47, e MJ SERVIÇOS, CNPJ nº 
04.806.111/0001-40  

 
 

1. DO RELATÓRIO 

 
1.1. As licitantes recorrentes, interpuseram, tempestivamente, via sistema eletrônico, recurso 

administrativo, onde requer a revisão da decisão da Pregoeira que habilitou a empresa BRA 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA durante certame. 

 
 

 
2. PRELIMINARMENTE 

 
2.1. Da atuação do Pregoeiro. 
A Lei 10.520/02, que regulamenta o Pregão, estabelece: 

 
Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: [...] 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. (grifo nosso). 

[…] 
O Decreto nº 10.024/19, estabelece: 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; IV - coordenar a sessão pública e o envio de 
lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e 

 

 



 

 

 

 

 
 
 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente 
e propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. (grifo nosso). 

 
2.2. A Pregoeira foi designada através do DECRETO Nº. 9.469 MACEIÓ/AL, 16 DE JUNHO DE 

2023, para condução do procedimento licitatório. 
 

3. DOS RECUROS 
 

3.1.A recorrente GOMES E ROCHA LTDA a presentou suas razões as quais transcrevemos a 
baixo resumidamente: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 

 

 
 
 



 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
    

 

 
 

 
3.2. A recorrente MJ SERVIÇOS LTDA a presentou suas razões as quais transcrevemos a baixo 

resumidamente: 
 



 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

   

 

 
 
 

4. DAS CONTRARRAZÕES  

4.1.  A empresa BRA apresentou suas contrarrazões tempestivamente as quais transcrevemos 
resumidamante: 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

5.  DO RELATÓRIO DA EQUIPE TÉCNICA 
   
 As razões e contrarrazões recursais foram encaminhadas para fins de pronunciamento da unidade 
técnica responsável pela especificação do objeto e elaboração do Termo de Referência, conforme 
manifestação abaixo: 

 

 

“Versam os autos sobre Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em serviço continuado de apoio administrativo, auxiliar de carga e descarga, e 

portaria diurno, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos até 60 meses para atender à necessidade dos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública do Município de Maceió.       

       

I- DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

  As empresas GOMES E ROCHA LTDA, e MJ SERVIÇOS, no direito que lhe 

confere o Edital do certame, manifestaram, tempestivamente, intenção motivada e razões de 

recorrer em face da classificação da empresa BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, 

alegando que a empresa BRA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS não atendeu os requisitos do 

edital, sendo a motivação e irresignação de ambas.  

 

  A empresa GOMES E ROCHA LTDA requer a procedência do recurso para fins de 

habilitação da empresa recorrente, considerando que cumpriu integralmente com o instrumento 

convocatório, inabilitação da empresa BRA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.  

 

  Já a empresa MJ SERVIÇOS requer a reforma da decisão, para declara a 

inabilitação da empresa BRA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.  

 

II- DAS CONTRARRAZÕES 

 

  Instada a se manifestar,  a recorrida alegou que houve atendimento dos requisitos 

para habilitação no que tange a comprovação da qualificação econômico-financeira, requerendo 

a punição das recorrentes por incidência de má-fé.    

 

  Em sintese,  passamos à manifestação do merito.  

 

  Cumpre assinalar que esta Agência se encontra consubstanciada pelo aparato legal 

disposto em nosso ordenamento jurídico, bem como, norteada pelos princípios explícitos e 

intrínsecos pertinentes ao setor público e todos aqueles que se submetem a ele, de modo que 

todos os atos inerentes ao Edital visam atender diretamente as necessidades da administração 

pública municipal, conforme preconiza o ordenamento jurídico pátrio. 

III- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 



 

 

 

 

 

  Demonstra-se que a qualificação técnica pode ser assimilada como o conjunto de 

requisitos e condições que o licitante interessado em contratar com o ente público precisa 

apresentar, nos termos do artigo 30 da Lei 8.666/93. 

 

  Após analisar as razões e as documentações apresentadas pelas recorrentes, não 

pairam dúvidas acerca da manutenção da inabilitação das empresas GOMES E ROCHA LTDA, 

e MJ SERVIÇOS, tendo em vista que não conseguiram comprovar  os documentos de 

habilitação no que tange aptidão para a prestação de serviços em características de mão de 

obra exclusiva, quantidades de 50% (cinquenta por cento) do global do lote, bem cmo atestados 

que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis 

com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos.   

 

a) A empresa GOMES E ROCHA LTDA apresentou a ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA dos serviços prestados ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, todavia, 

o referido documento é incompatível aos requisitos mínimos trazidos no edital, quais 

sejam: comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis 

com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, e a quantidade mínima de 50% 

global do Lote. 

 

b) Ademais, a empresa GOMES E ROCHA LTDA apresentou a ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA dos serviços que estão sendo prestados ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Amazonas – Campus Humaitá, todavia, o 

referido documento não dispõe o período da prestação de serviço, bem como é incompatível a 

quantidade mínima exigida no edital do PE 153/2023, qual seja, 50% global do Lote. 

 

c) Quanto ao atestado técnico apresentado pelos serviços realizados à CONVICTA 

SERVIÇOS EIRELI, verifica-se que o referido documento é incompatível aos requisitos mínimos 

trazidos no edital, tendo em vista que o tempo de serviço durou tão-somente por um ano – 

01/09/2021 à 01/09/2022, bem como a quantidade de postos trabalhados é menor do que a 

quantidade mínima estabelecida no edital.  

 

d) O Atestado de capacidade técnica aos serviços prestados a DELEGACIA DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO VELHO/RO, é incompatível aos requisitos 

mínimos estabelecidos no edital, tendo em vista que durou somente 30 dias. 

 

e) Atestado de capacidade técnica aos serviços prestados ao CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL NATURE PARK é incompatível aos requisitos mínimos estabelecidos no edital, 

tendo em vista que durou somente cinco meses. 

 

f) Atestado de capacidade técnica aos serviços prestados a empresa IES DA ROCHA EIRELI 

é incompatível aos requisitos mínimos estabelecidos no edital.  



 

 

 

 

 

  Nessa mesma linha racional, demonstra-se que a empresa MJ SERVIÇOS está na 

mesma situação fática e jurídica da mencionada acima, pois não comprovou que gerencia ou 

gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 

3 (três) anos, e a quantidade mínima de 50% global do Lote.      

 

  Ademais, ressalta-se que a qualificação técnica do licitante não pode se limitar à 

simples exigência e recebimento de atestados, sem que se haja efetivamente comprovada tal 

qualificação, de sorte que a norma de regência, como o edital do certame, reportam-se à 

necessidade de compatibilidade dos atestados fornecidos com o objeto da licitação, sendo, 

pois, necessária a descrição detalhada dos serviços prestados, bem como a indicação das 

quantidades e prazos, a fim de permitir a aferição dessa compatibilidade. 

 

  Sendo assim, demonstra-se de procedimento vinculado sujeito ao princípio do 

julgamento objetivo e não tendo sido trazidos à baila novos argumentos concretos que 

arranhassem os motivos que levaram à inabilitação da Recorrente.  

 

 

IV- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

  Demonstra-se que se trata de ato vinculado, nas contratações de serviços 

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as exigências estabelecidas Instrução 

Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, in verbis:  

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, 

comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado 

da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último 

exercício social; 

c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

[.................]      

 

 

  Portanto, verifica-se que a empresa não comprovou possuir o Capital Circulante 

Líquido Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação, restando a documentação 



 

 

 

 

econômico-financeira consonância em desconformidade com o Edital.  

 

V- DOS FUNDAMENTOS  

 

Deste modo, demonstra-se inviável a promoção de diligência quando esta constituir, de fato, 

uma nova oportunidade para que a empresa traga ao processo de licitação documento que já 

deveria ter trazido em outro momento, nos termos do art. 43, § 3º, da Lei nº 8666/93, que prevê 

a promoção de diligências, expressamente veda que, a título de diligência, seja possibilitada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta ou na solicitação de diligencia.    

Atesta-se que não ocorreu excesso de formalismo pois a administração pública tem o dever 

de assegurara o resultado mais eficiente, de sorte que a seleção deve ser julgada em 

conformidade com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a luz do Acordão do 

TCU nº Acórdão 1170/2013-Plenário, TC 007.501/2013-7, in verbis: 

 

“Acrescentou que "não há qualquer ilegalidade na diligência realizada pela pregoeira para 

esclarecer o modelo de equipamento ofertado pela Scansystem Ltda. Por um lado, porque a 

licitante apresentou sua proposta com as informações requeridas no edital ..., e, por outro, 

porque o ato da pregoeira objetivou complementar a instrução do processo, e não coletar 

informação que ali deveria constar originalmente". Mencionou que a jurisprudência deste 

Tribunal é clara em condenar a desclassificação de licitantes em virtude da ausência de 

informações que possam ser supridas pela diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei de 

Licitações.” 

 

Nesse diapasão, a Administração Pública não pode desviar-se dos seus princípios, 

principalmente os norteadores do processo licitatório e ênfase o da competitividade e eficiência 

para a contratação pública, haja vista que se deve buscar sempre a satisfação do interesse 

coletivo, consoante prevê o princípio previsto no art. 37 da Constituição Federal e no art. 3º da 

Lei 8.666/93. 

 

“DMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. PROPOSTA APRESENTADA EM 

DESACORDO COM O EDITAL. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO, DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA ISONOMIA. ARTIGOS 3º E 41 DA LEI 

8.666/93. 1. O Pregão Eletrônico, enquanto modalidade licitatória de contratação com a 

Administração Pública, deve ser regido pelos princípios que a orientam, com especial relevo 

para o da isonomia. Desse modo, assegura-se a igualdade de condições entre os particulares 

que dela participam, consagrando-se vencedora a proposta que melhor atende, de maneira 

objetiva, às exigências do edital. 2. Não há qualquer ilegalidade na desclassificação de 

empresa licitante que apresenta proposta e documentação em desacordo com as 

exigências do edital de Pregão Eletrônico, em atenção aos princípios da isonomia entre os 

licitantes, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como dos 

artigos 3º e 41 da Lei 8.666/93. (TRF-4 - AC: 50250454120164047200 SC 5025045-



 

 

 

 

41.2016.4.04.7200, Relator: VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, Data de Julgamento: 

29/07/2020, QUARTA TURM.” (Grifou- 

 

Assim sendo, a verificação de condições de aceitação dos documentos apresentados em 

licitações públicas deve ser feita com observância dos requisitos que se prestam à sua 

finalidade, de modo que não ocorrer apego as formalidades e rigorismos literais que possam 

iludir ou desviar os agentes administrativos responsáveis pela condução dos certames dos 

propósitos fundamentais do procedimento, dele afastando ofertas válidas e participantes 

qualificados, a fim de garantir o resultado mais eficiente para administração pública.  

 

VI- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Diante do exposto, em referência aos fatos apresentados e da análise realizada nas razões e 

contra-razões, CONHEÇO dos recursos interpostos pelas empresas interessadas para no 

mérito IMPROVÊ-LOS, recomendando a adjudicação e homologação do presente certame para 

a empresa BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, seguindo a manutenção da decisão 

vergastada incólume, a fim de garantir a continuidade do procedimento de acordo com as 

cautelas de praxe.     

     Por oportuno, estamos à disposição para demais esclarecimentos. 

 

        Maceió/AL, 28 de junho de 2023. 

 

         Reinaldo Antônio da Silva Júnior 

         Superintendente de Governança e Gestão Interna 

 

6. DA ANÁLISE DO RECURSO 
 
 

6.1. Antes de realizar  a análise cabe esclarecer que, no âmbito desta Agência, previamente à 
aceitação de proposta, é realizada consulta a unidade requisitante, a qual denominamos como 
“equipe técnica”, a qual analisou as propostas  e documentos técnicos que foram anexados 
juntamente com a habilitação, obedecendo a ordem de classificação das propostas no sistema, 
conforme orientado por esta Pregoeira. 

6.2. À medida que as propostas são analisadas, a equipe técnica elabora os relatórios referente a 
análise de cada empresa com os motivos da recusa, os quais foram registrados no sistema por 
esta Pregoeira, de forma resumida em campo próprio, ao tempo em que foi informado que a 
análise na íntegra estava disponível no nosso site. 

6.3. Constatado p e l a  e q u i p e  t é c n i c a  que a empresa BRA atendeu ao s  requisitos 
estabelecidos para a apresentação da proposta e  documentos técnicos exigidos no instrumento 
convocatório, esta pregoeira analisou os demais documentos de  Habilitação da mesma a fim de 
constatar a regularidade da empresa e considerá-la apta para o certame. 
6.4. Durante a sessão pública, na fase de julgamento das propostas, esta pregoeira convocou 
todas as empresas de forma simultânea para anexarem suas  propostas readequadas, dentro do 
prazo estabelecido no edital, mediante comunicação registrada no chat, salientando que a 
análise obedeceria a ordem de classificação disposta no sistema, como comumente fazemos em 
nossos pregões. Pois à medida que uma proposta é analisada, com o resultado da análise em 
mãos podemos seguir para a análise da proposta subsequente de maneira célere e transparente,  
sem a necessidade de  suspender e  reabrir por diversas vezes a sessão de um Pregão para 
convocar as propostas subsequentes. Procedimento legal, realizado em conformidade com os 
ditames do edital, no qual é assegurado o princípio da isonomia e garantida a celeridade que o 
Pregão Eletrônico proporciona. 
 
6.5. Registramos ainda que a convocação para negociação da proposta aceita, bem como, todos 



 

 

 

 

os procedimentos realizados na sessão encontra previsão no edital. 
6.6. Portanto os argumentos da recorrente MJ SERVIÇOS nesse sentido são totalmente 
inconsistentes, e apenas demonstram o seu  desconhecimento perante o edital e demais 
normativos relacionados, sendo infundadas quaisquer tentativas de desabonar o  trabalho desta 
Pregoeira. 
6.7. Havendo inclusive um caráter meramente protelatório em sua peça recursal, ensejando 
assim o retardamento do certame, cuja finalidade precípua foi atingida, através da escolha da 
proposta mais vantajosa, por meio de uma sequência de atos transparentes e estritamente legais 
juntados ao processo administrativo. 
6.8.  Quanto as questões técnicas relacionadas ao objeto da licitação, é importante frisar  que   
todas as empresas inabilitadas dentre elas, as recorrentes, não atenderam as exigências do 
instrumento convocatório quanto  aos requisitos da Qualificação Econômico Financeira bem como,  

não conseguiram atender as todas as  exigências quanto à Qualificação Técnica conforme 
demonstrado na análise das propostas e reafirmado na decisão da equipe técnica diante dos 
recursos e contrarrazões, portanto, são consideradas  inaptas para este certame. 

 

 

7. DA DECISÃO 

  
Por todo o exposto, recebidos por serem tempestivos, esta Pregoeira decide considerar 
IMPROCEDENTES os recursoss administrativos impetrados pelas empresas GOMES E ROCHA 
LTDA, CNPJ nº 42.337.021/0001-47, e MJ SERVIÇOS, CNPJ nº 04.806.111/0001-40, negando-lhes 
provimento e mantendo habilitada no certame  a empresa BRA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA. 

Submeto, por conseguinte, o assunto à consideração da autoridade superior para que, após 
deliberação, se for o caso, promova a pertinente Adjudicação e Homologação do certame. 

 
 

 
Maceió/AL, 29 de junho de 2023. 

 

Elizame Guedes Evangelista  

Pregoeira/ALICC 


